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EXPEDIENTE 

O Diário Oficial Eletrônico de Espírito Santo do Turvo – SP, veiculado exclusivamente na forma 
eletrônica, é uma publicação das entidades Administração Direta e Indireta deste Município, 
sendo referidas entidades inteiramente responsáveis pelo conteúdo aqui publicado. 

 

ACERVO 

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Espírito Santo do Turvo – SP, poderão ser consultadas 
através da internet, por meio do seguinte endereço eletrônico: 
https://www.espiritosantodoturvo.sp.gov.br/diario-oficial 
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e independente de qualquer cadastro. 
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LEI ORDINÁRIA MUNICIPAL Nº 1079, DE 20 DE FEVEREIRO DE 2025. 

 
 
“Dispõe sobre Inclusão de Ação de Governo ao Plano Plurianual, Inclusão de Ação à Lei 
de Diretrizes Orçamentárias, sobre a Abertura de Crédito Adicional Especial e dá outras 
providências” 

 
   GILBERTO NASCIMENTO BERTOLINO, Prefeito Municipal de 
ESPIRITO SANTO DO TURVO, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 
 
 FAZ SABER que a Câmara Municipal APROVOU e ela SANCIONA e PROMULGA a 
seguinte L E I: 
 
  Artigo 1º - Fica incluído no Plano Plurianual, no Programa – Saúde – Cód. 
0003 – à Ação: EMENDA 2024.067.62453 - CUSTEIO ESTADUAL – Cód. 1.048, passando 
a acrescentar nos Anexos II e III, da Lei Municipal nº 932/2021, para o exercício de 2025, 
o valor de R$ 150.000,00 (Cento e cinquenta mil reais), destinados ao custeio de 
materiais de consumo diversos da atenção básica. 
 
                         Artigo 2º - Fica incluído na Lei de Diretrizes Orçamentárias, no Programa 
– Saúde – Cód. 0003 – à Ação: EMENDA 2024.067.62453 - CUSTEIO ESTADUAL – Cód. 
1.048, passando a constar nos Anexos V e VI, da Lei Municipal nº 1.057/2024, o valor de 
R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais), destinados ao custeio de materiais de 
consumo diversos da atenção básica. 
 
                       Artigo 3º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir, junto a Lei 
Municipal nº 1.072/2024, na Secretaria Municipal de Saúde, Crédito Adicional Especial 
no valor de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais), conforme abaixo: 
 
02.00.00 – Prefeitura Municipal 
02.02.00 – Secretaria Municipal de Saúde 
02.02.01 – Fundo Municipal de Saúde 
10.301.0003.1.048 – EMENDA 2024.067.62453 - CUSTEIO ESTADUAL 
601 – 02 – 3.3.90.30.00 – Material de Consumo                                 R$ 70.000,00 
602 – 02 – 3.3.90.399.00 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica                                      
R$ 80.000,00 
  

PODER EXECUTIVO 

LEIS 
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  Parágrafo Único - Parágrafo Único - As despesas decorrentes do Crédito 
Adicional Especial de que trata a caput deste artigo será suportada por superavit 
financeiro.    
 
  Artigo 4° - Fica também o Poder Executivo autorizado a 
suplementar/anular por decreto, se necessário, até o limite de 10% (dez por cento) em 
relação ao valor do referido crédito. 
 
  Artigo 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
   Registre-se e Publique-se. 
 

 Prefeitura Municipal de Espirito Santo do Turvo, 20 de fevereiro de 2025. 
 
 
 

Gilberto Nascimento Bertolino 
Prefeito Municipal 
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LEI ORDINÁRIA MUNICIPAL Nº 1080, DE 20 DE FEVEIRO DE 2025. 
 
“Dispõe sobre Inclusão de Ação de Governo ao Plano Plurianual, Inclusão de Ação à Lei 
de Diretrizes Orçamentárias, sobre a Abertura de Crédito Adicional Especial e dá outras 
providências” 

 
  GILBERTO NASCIMENTO BERTOLINO, Prefeito Municipal de ESPIRITO 
SANTO DO TURVO, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 
 FAZ SABER que a Câmara Municipal APROVOU e ela SANCIONA e PROMULGA a 
seguinte L E I: 
 
   Artigo 1º - Fica incluído no Plano Plurianual, no Programa – 
Planejamento Urbano – Cód. 0009 – à Ação: Infraestrutura Urbana – 068.34033 – Cód. 
1.050, passando a acrescentar nos Anexos II e III, da Lei Municipal nº 932/2021, para o 
exercício de 2025, o valor de R$ 200.000,00 (Duzentos mil, reais), destinados a 
infraestrutura Urbana.  
 
    Artigo 2º - Fica incluído na Lei de Diretrizes Orçamentárias, no 
Programa – Planejamento Urbano – Cód. 0009 – à Ação: Infraestrutura Urbana – Cód. 
1.050, passando a constar nos Anexos V e VI, da Lei Municipal nº 1057/2024, o valor de 
R$ 200.000,00 (Duzentos mil, reais), destinados a infraestrutura Urbana. 
    Artigo 3º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir, 
junto a Lei Municipal nº 1072/2024, na Secretaria Municipal de Planejamento Urbano, 
Crédito Adicional Especial no valor R$ 200.000,00 (Duzentos mil, reais), conforme 
abaixo: 
02.00.00 – Prefeitura Municipal 
02.08.00 – Secretaria Municipal de Planejamento Urbano 
15.451.0009.1.050 – Infraestrutura Urbana – Trans Especial Arlindo Chinaglia 
604 – 05 – 4.4.90.51.00 – Obras e Instalações   R$   200.000,00 
  
   Parágrafo Único - As despesas decorrentes do Crédito Adicional 
Especial de que trata a caput deste artigo será suportada por superavit financeiro. 
  Artigo 4° - Fica também o Poder Executivo autorizado a 
suplementar/anular por decreto, se necessário, até o limite de 10% (dez por cento) em 
relação ao valor do referido crédito. 
  Artigo 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
  Registre-se e Publique-se. 
 
  Prefeitura Municipal de Espirito Santo do Turvo, 20 de fevereiro de 2025. 

Gilberto Nascimento Bertolino 

Prefeito Municipal 
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LEI ORDINÁRIA MUNICIPAL Nº 1081, DE 20 DE FEVEREIRO DE 2025. 
 
“Dispõe sobre Inclusão de Ação de Governo ao Plano Plurianual, Inclusão de Ação à Lei 
de Diretrizes Orçamentárias, sobre a Abertura de Crédito Adicional Especial e dá outras 
providências” 

 
  GILBERTO NASCIMENTO BERTOLINO, Prefeito Municipal de ESPIRITO 
SANTO DO TURVO, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 
 FAZ SABER que a Câmara Municipal APROVOU e ela SANCIONA e PROMULGA a 
seguinte L E I: 
   Artigo 1º - Fica incluído no Plano Plurianual, no Programa – 
Planejamento Urbano – Cód. 0009 – à Ação: Infraestrutura Urbana – 068.36163 – Cód. 
1.049, passando a acrescentar nos Anexos II e III, da Lei Municipal nº 932/2021, para o 
exercício de 2025, o valor de R$ 150.000,00 (Cento e cinquenta mil, reais), destinados a 
infraestrutura Urbana.  
    Artigo 2º - Fica incluído na Lei de Diretrizes Orçamentárias, no 
Programa – Planejamento Urbano – Cód. 0009 – à Ação: Infraestrutura Urbana – Cód. 
1.049, passando a constar nos Anexos V e VI, da Lei Municipal nº 1057/2024, o valor de 
R$ 150.000,00 (Cento e cinquenta mil, reais), destinados a infraestrutura Urbana. 
    Artigo 3º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir, 
junto a Lei Municipal nº 1072/2024, na Secretaria Municipal de Planejamento Urbano, 
Crédito Adicional Especial no valor R$ 150.000,00 (Cento e cinquenta mil, reais), 
conforme abaixo: 
 
02.00.00 – Prefeitura Municipal 
02.08.00 – Secretaria Municipal de Planejamento Urbano 
15.451.0009.1.049 – Infraestrutura Urbana – Transf Especial Nilton Tatto 
603 – 05 – 4.4.90.51.00 – Obras e Instalações   R$   150.000,00 
  
   Parágrafo Único - As despesas decorrentes do Crédito Adicional 
Especial de que trata a caput deste artigo será suportada por superavit financeiro. 
  Artigo 4° - Fica também o Poder Executivo autorizado a 
suplementar/anular por decreto, se necessário, até o limite de 10% (dez por cento) em 
relação ao valor do referido crédito. 
  Artigo 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
  Registre-se e Publique-se. 
 
  Prefeitura Municipal de Espirito Santo do Turvo, 20 de fevereiro de 2025. 
 

Gilberto Nascimento Bertolino 

Prefeito Municipal 
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LEI MUNICIPAL Nº 1082, DE 20 DE FEVEREIRO DE 2025. 
 
“Dispõe sobre Inclusão de Ação de Governo ao Plano Plurianual, Inclusão de Ação à Lei 
de Diretrizes Orçamentárias, sobre a Abertura de Crédito Adicional Especial e dá outras 
providências” 

 
   GILBERTO NASCIMENTO BERTOLINO, Prefeito Municipal de 
ESPIRITO SANTO DO TURVO, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 
   FAZ SABER que a Câmara Municipal APROVOU e ela SANCIONA e 
PROMULGA a seguinte L E I: 
   Artigo 1º - Fica incluído no Plano Plurianual, no Programa – 
Assistência Social – Cód. 0004 – à Ação: Projeto Alegria de Viver – Cód. 1.052, passando 
a acrescentar nos Anexos II e III, da Lei Municipal nº 932/2021, para o exercício de 2025, 
o valor de R$ 98.000,00 (Noventa e oito mil reais), destinados ao Projeto Alegria de 
Viver. 
    Artigo 2º - Fica incluído na Lei de Diretrizes Orçamentárias, no 
Programa – Assistência Social – Cód. 0004 – à Ação: Projeto Alegria de Viver – Cód. 1.052, 
passando a constar nos Anexos V e VI, da Lei Municipal nº 1057/2024, o valor de R$ 
98.000,00 (Noventa e oito mil reais), destinados ao Projeto Alegria de Viver. 
 
    Artigo 3º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir, 
junto a Lei Municipal nº 1072/2024, na Secretaria Municipal de Assistência Social, 
Crédito Adicional Especial no valor de R$ 98.000,00 (Noventa e oito mil reais), conforme 
abaixo: 
02.00.00 – Prefeitura Municipal 
02.03.00 – Secretaria Municipal de Assistência Social 
02.03.01 – Fundo Municipal de Assistência Social 
08.244.0004.2.013 – Manutenção FDO Municipal de Assis. Social - fmas 
611 – 02 – 3.3.90.30.00 – Material de Consumo    R$ 16.000,00 
612 – 02 – 3.3.90.39.00 – Outros Serviços Terceiros – Pessoa Jurídica R$ 82.000,00 
  
   Parágrafo Único - As despesas decorrentes do Crédito Adicional 
Especial de que trata a caput deste artigo será suportada por excesso de arrecadação. 
   Artigo 4° - Fica também o Poder Executivo autorizado a 
suplementar/anular por decreto, se necessário, até o limite de 10% (dez por cento) em 
relação ao valor do referido crédito. 
   Artigo 6º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
   Registre-se e Publique-se. 

 Prefeitura Municipal de Espírito Santo do Turvo, 20 de fevereiro de 2025. 
 

GILBERTO NASCIMENTO BERTOLINO 
Prefeito Municipal 
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LEI ORDINÁRIA MUNICIPAL Nº 1083, DE 20 DE FEVEREIRO DE 2025. 
 
“Dispõe sobre Inclusão de Ação de Governo ao Plano Plurianual, Inclusão de Ação à Lei 
de Diretrizes Orçamentárias, sobre a Abertura de Crédito Adicional Especial e dá outras 
providências” 

 
  GILBERTO NASCIMENTO BERTOLINO, Prefeito Municipal de ESPIRITO 
SANTO DO TURVO, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 
 FAZ SABER que a Câmara Municipal APROVOU e ela SANCIONA e PROMULGA a 
seguinte L E I: 
   Artigo 1º - Fica incluído no Plano Plurianual, no Programa – Social 
– Cód. 0004 – à Ação: Aquisição de Cestas Básicas e Oficinas Cras  – Cód. 1.051, passando 
a acrescentar nos Anexos II e III, da Lei Municipal nº 932/2021, para o exercício de 2025, 
o valor de R$ 130.737,000 (Cento e trinta e mil, setecentos e trinta e sete reais) 
destinados a aquisição de cestas básicas e oficinas Cras.  
    Artigo 2º - Fica incluído na Lei de Diretrizes Orçamentárias, no 
Programa – Social -o – Cód. 0004 – à Ação: Aquisição de Cestas básicas e Oficinas Cras – 
Cód. 1.051, passando a constar nos Anexos V e VI, da Lei Municipal nº 1057/2024, o 
valor de R$ 130.737,000 (Cento e trinta e mil, setecentos e trinta e sete reais) destinados 
a aquisição de cestas básicas e oficinas Cras.  
    Artigo 3º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir, 
junto a Lei Municipal nº 1072/2024, na Secretaria Municipal de Assistência Social, 
Crédito Adicional Especial no valor R$ 130.737,000 (Cento e trinta e mil, setecentos e 
trinta e sete reais) conforme abaixo: 
02.00.00 – Prefeitura Municipal 
02.03.00 – Secretaria Municipal de Assistência Social 
08.244.0004.1.051 – Aquisição de Cestas Básicas e Oficinas CRAS – Dep. Marcos Pereira   
606 – 05 – 3.3.90.30.00 – Material de Consumo                R$     11.900,00 
607 – 05 – 3.3.90.32.00 – Material de Distribuição Gratuita             R$  100.000,00 
608 – 05 – 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros- Pessoa Jurídica    R$     18.837,00 
  
   Parágrafo Único - As despesas decorrentes do Crédito Adicional 
Especial de que trata a caput deste artigo será suportada por superavit financeiro. 
  Artigo 4° - Fica também o Poder Executivo autorizado a 
suplementar/anular por decreto, se necessário, até o limite de 10% (dez por cento) em 
relação ao valor do referido crédito. 
  Artigo 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
  Registre-se e Publique-se. 
  Prefeitura Municipal de Espirito Santo do Turvo, 20 de fevereiro de 2025. 
 

Gilberto Nascimento Bertolino 
Prefeito Municipal 
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LEI ORDINÁRIA MUNICIPAL Nº 1084, DE 20 DE FEVEREIRO DE 2025. 
 
“Dispõe sobre Inclusão de Ação de Governo ao Plano Plurianual, Inclusão de Ação à Lei 
de Diretrizes Orçamentárias, sobre a Abertura de Crédito Adicional Suplementar e dá 
outras providências” 

 
  GILBERTO NASCIMENTO BERTOLINO, Prefeito Municipal de ESPIRITO 
SANTO DO TURVO, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 
  FAZ SABER que a Câmara Municipal APROVOU e ela SANCIONA e 
PROMULGA a seguinte L E I: 
 Artigo 1º - Fica incluído no Plano Plurianual, no Programa –SEGURANÇA PÚBLICA 
E TRÂNSITO – Cód. 0022– à Ação: Atividade Delegada - Cód. 1.053, passando a 
acrescentar nos Anexos II e III, da Lei Municipal nº 932/2021, para o exercício de 2025, 
o valor de R$ 103.640,32 (Cento e três mil, seiscentos e quarenta reais, e trinta e dois). 

Artigo 2º - Fica incluído na Lei de Diretrizes Orçamentárias, no Programa – 
SEGURANÇA PÚBLICA E TRÂNSITO– Cód. 0022 – à Atividade Delegada– Cód. 1.057, 
passando a constar nos Anexos V e VI, da Lei Municipal nº 1057/2024, o valor de R$ 
103.640,32 Cento e três mil, seiscentos e quarenta reais e trinta e dois centavos).  
  Artigo 3º - Fica o Poder Executivo Municipal, de acordo com a Lei Municipal nº 
1072/2024, autorizado a abrir um CREDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, (por 
transferência de recursos dentro uma mesma categoria de programação no valor de R$ 
103.640,32), nas seguintes dotações do orçamento em vigor: 
02.20.00 – Diretoria Municipal de Segurança Pública e Trânsito 
06.181.0022.2.106 – Atividade Delegada  
605–01–3.3.90.11.51– Outros Serviços Adic. Vanta. Grat. e outros comp. R$103.640,32 
                        Parágrafo Único – As despesas para atendimento do presente Crédito 
Adicional Suplementar no valor de R$ 103.640,32) serão suportadas por anulação parcial 
(por transferência de recursos dentro uma mesma categoria de programação) das 
seguintes dotações do orçamento vigente: 
02.20.00 – Diretoria Municipal de Segurança Pública e Trânsito 
06.181.0022.2.106 – Atividade Delegada 
      436–01–3.3.90.36.00– Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física      R$ 103.640,32 
  Artigo 4° - Fica também o Poder Executivo autorizado a 
suplementar/anular por decreto, se necessário, até o limite de 10% (dez por cento) em 
relação ao valor do referido crédito. 
  Artigo 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
   Registre-se e Publique-se. 

 Prefeitura Municipal de Espirito Santo do Turvo, 20 de fevereiro de 2025. 
 
 

Gilberto Nascimento Bertolino 
Prefeito Municipal 
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DECRETO N.º 2498, DE 20 DE FEVEREIRO DE 2025. 
 

“Dispõe sobre a Abertura de Crédito Adicional Especial, no valor de R$ 150.000,00 e dá 
outras providências” 

 
  GILBERTO NASCIMENTO BERTOLINO, Prefeito Municipal de Espírito 
Santo do Turvo, Estado de São Paulo, e no uso de suas atribuições legais, e em 
conformidade com a Lei Municipal nº 1079/2025;           
                    
                            DECRETA: 
 
    ARTIGO 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir, 
junto a Lei Municipal nº 1.072/2024, na Secretaria Municipal de Saúde, Crédito Adicional 
Especial no valor de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais), conforme abaixo: 
02.00.00 – Prefeitura Municipal 
02.02.00 – Secretaria Municipal de Saúde 
02.02.01 – Fundo Municipal de Saúde 
10.301.0003.1.048 – EMENDA 2024.067.62453 - CUSTEIO ESTADUAL 
601 – 02 – 3.3.90.30.00 – Material de Consumo                                       R$ 70.000,00 
602–02–3.3.90.399.00– Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica           R$ 80.000,00 
 
  Parágrafo Único - Parágrafo Único - As despesas decorrentes do Crédito 
Adicional Especial de que trata a caput deste artigo será suportada por superavit 
financeiro. 
 
  ARTIGO 2° - Fica também o Poder Executivo autorizado a 
suplementar/anular por decreto, se necessário, até o limite de 10% (dez por cento) em 
relação ao valor do referido crédito. 
 
   ARTIGO 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação. 
 
Registre-se e Publique-se, nos termos do artigo 99 da LOM. 
 

Espírito Santo do Turvo, 20 de fevereiro de 2025. 
 
 
 

Gilberto Nascimento Bertolino 
Prefeito Municipal 

 

DECRETOS 
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DECRETO N.º 2499, DE 20 DE FEVEREIRO DE 2025. 

 
“Dispõe sobre a Abertura de Crédito Adicional Especial, no valor de R$ 200.000,00 e dá 
outras providências” 

 
 GILBERTO NASCIMENTO BERTOLINO, Prefeito Municipal de Espírito Santo do 
Turvo, Estado de São Paulo, e no uso de suas atribuições legais, e em conformidade com 
a Lei Municipal nº 1080/2024;           
                    
                            DECRETA: 
    
    ARTIGO 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir, 
junto a Lei Municipal nº 1072/2024, na Secretaria Municipal de Planejamento Urbano, 
Crédito Adicional Especial no valor R$ 200.000,00 (Duzentos mil, reais), conforme 
abaixo: 
 
02.00.00 – Prefeitura Municipal 
02.08.00 – Secretaria Municipal de Planejamento Urbano 
15.451.0009.1.050 – Infraestrutura Urbana – Trans Especial Arlindo Chinaglia 
604 – 05 – 4.4.90.51.00 – Obras e Instalações   R$   200.000,00 
  
   Parágrafo Único - As despesas decorrentes do Crédito Adicional 
Especial de que trata a caput deste artigo será suportada por superavit financeiro. 
 
  Parágrafo Único - As despesas decorrentes do Crédito Adicional Especial 
de que trata a caput deste artigo será suportada por excesso de arrecadação. 
  ARTIGO 2° - Fica também o Poder Executivo autorizado a 
suplementar/anular por decreto, se necessário, até o limite de 10% (dez por cento) em 
relação ao valor do referido crédito. 
   ARTIGO 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação. 
 
Registre-se e Publique-se, nos termos do artigo 99 da LOM. 
 

Espírito Santo do Turvo, 20 de fevereiro de 2025. 
 
 
 

 
Gilberto Nascimento Bertolino 

Prefeito Municipal 
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DECRETO N.º 2500, DE 22 DE FEVEREIRO DE 2025. 

 
“Dispõe sobre a Abertura de Crédito Adicional Especial, no valor de R$ 150.000,00 e dá 
outras providências” 

 
 GILBERTO NASCIMENTO BERTOLINO, Prefeito Municipal de Espírito Santo do 
Turvo, Estado de São Paulo, e no uso de suas atribuições legais, e em conformidade com 
a Lei Municipal nº 1081/2025;           
                    
                            DECRETA: 
    
    ARTIGO 1º - - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir, 
junto a Lei Municipal nº 1072/2024, na Secretaria Municipal de Planejamento Urbano, 
Crédito Adicional Especial no valor R$ 150.000,00 (Cento e cinquenta mil, reais), 
conforme abaixo: 
 
02.00.00 – Prefeitura Municipal 
02.08.00 – Secretaria Municipal de Planejamento Urbano 
15.451.0009.1.049 – Infraestrutura Urbana – Transf Especial Nilton Tatto 
603 – 05 – 4.4.90.51.00 – Obras e Instalações   R$   150.000,00 
  
   Parágrafo Único - As despesas decorrentes do Crédito Adicional 
Especial de que trata a caput deste artigo será suportada por superavit financeiro. 
 
  ARTIGO 2° - Fica também o Poder Executivo autorizado a 
suplementar/anular por decreto, se necessário, até o limite de 10% (dez por cento) em 
relação ao valor do referido crédito. 
 
  ARTIGO 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
Registre-se e Publique-se, nos termos do artigo 99 da LOM. 
 
 

Espírito Santo do Turvo, 20 de fevereiro de 2025. 
 
 
 
 

Gilberto Nascimento Bertolino 
Prefeito Municipal 
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DECRETO N.º 2501, DE 20 DE FEVEREIRO DE 2025. 

“Dispõe sobre a Abertura de Crédito 

Adicional Especial, no valor de 

R$130.737,00 e dá outras providências” 

 

   GILBERTO NASCIMENTO BERTOLINO, Prefeito Municipal de 
Espírito Santo do Turvo, Estado de São Paulo, e no uso de suas atribuições legais, e em 
conformidade com a Lei Municipal nº 1083/2024;           
                    
                            DECRETA: 
    
    ARTIGO 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir, 

junto a Lei Municipal nº 1072/2024, na Secretaria Municipal de Assistência Social, 

Crédito Adicional Especial no valor R$ 130.737,000 (Cento e trinta e mil, setecentos e 

trinta e sete reais) conforme abaixo: 

 
02.00.00 – Prefeitura Municipal 
02.03.00 – Secretaria Municipal de Assistência Social 

08.244.0004.1.051 – Aquisição de Cestas Básicas e Oficinas CRAS – Dep. Marcos Pereira   

606 – 05 – 3.3.90.30.00 – Material de Consumo    R$     11.900,00 

607 – 05 – 3.3.90.32.00 – Material de Distribuição Gratuita R$   100.000,00 

608 – 05 – 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídica  R$   18.837,00 

  
   Parágrafo Único - As despesas decorrentes do Crédito Adicional 
Especial de que trata a caput deste artigo será suportada por superavit financeiro. 
 

  ARTIGO 2° - Fica também o Poder Executivo autorizado a 
suplementar/anular por decreto, se necessário, até o limite de 10% (dez por cento) em 
relação ao valor do referido crédito. 
 
  ARTIGO 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

Registre-se e Publique-se, nos termos do artigo 99 da LOM. 
 

Espírito Santo do Turvo, 20 de fevereiro de 2025. 
 

Gilberto Nascimento Bertolino 
Prefeito Municipal 
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DECRETO N.º 2502, DE 20 DE FEVEREIRO DE 2025. 

 
“Dispõe sobre a Abertura de Crédito Adicional Especial, no valor de R$ 98.000,00 e dá 
outras providências” 

 
   GILBERTO NASCIMENTO BERTOLINO, Prefeito Municipal de 
Espírito Santo do Turvo, Estado de São Paulo, e no uso de suas atribuições legais, e em 
conformidade com a Lei Municipal nº 1082/2025;           
                    
 
                            DECRETA: 
    
    ARTIGO 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir, 
junto a Lei Municipal nº 1072/2024, na Secretaria Municipal de Assistência Social, 
Crédito Adicional Especial no valor de R$ 98.000,00 (Noventa e oito mil reais), conforme 
abaixo: 
 
02.00.00 – Prefeitura Municipal 
02.03.00 – Secretaria Municipal de Assistência Social 
02.03.01 – Fundo Municipal de Assistência Social 
08.244.0004.2.013 – Manutenção FDO Municipal de Assis. Social - fmas 
611 – 02 – 3.3.90.30.00 – Material de Consumo      R$ 16.000,00 
612 – 02 – 3.3.90.39.00 – Outros Serviços Terceiros – Pessoa Jurídica   R$ 82.000,00 
  
   Parágrafo Único - As despesas decorrentes do Crédito Adicional 
Especial de que trata a caput deste artigo será suportada por excesso de arrecadação. 
   ARTIGO 2º - Fica também o Poder Executivo autorizado a 
suplementar/anular por decreto, se necessário, até o limite de 10% (dez por cento) em 
relação ao valor do referido crédito. 
   ARTIGO 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação. 
 
Registre-se e Publique-se, nos termos do artigo 99 da LOM. 
 

Espírito Santo do Turvo, 20 de fevereiro de 2025. 
 
 
 

Gilberto Nascimento Bertolino 
Prefeito Municipal 
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DECRETO N.º 2503, DE 20 DE FEVEREIRO DE 2025. 
 
“Dispõe sobre a Abertura de Crédito Adicional Suplementar, no valor de R$ 103.640,32 
e dá outras providências” 

 
   GILBERTO NASCIMNTO BERTOLINO, Prefeito Municipal de 
Espírito Santo do Turvo, Estado de São Paulo, e no uso de suas atribuições legais, e em 
conformidade com a Lei Municipal nº 1084/2025;           
                    
                            DECRETA: 
 
    ARTIGO 1º - Fica o Poder Executivo Municipal, de acordo com a 
Lei Municipal nº 1072/2024, autorizado a abrir um CREDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, 
(por transferência de recursos dentro uma mesma categoria de programação no valor 
de R$103.640,32), nas seguintes dotações do orçamento em vigor: 
02.20.00 – Diretoria Municipal de Segurança Pública e Trânsito 
06.181.0022.2.106 – Atividade Delegada  
605 – 01 – 3.3.90.11.51 – Outros Serviços Adic. Vanta. Grat. e outros comp.     R$ 
103.640,32. 
 
                        Parágrafo Único – As despesas para atendimento do presente Crédito 
Adicional Suplementar no valor de R$ 103.640,32) serão suportadas por anulação parcial 
(por transferência de recursos dentro uma mesma categoria de programação) das 
seguintes dotações do orçamento vigente: 
 
02.20.00 – Diretoria Municipal de Segurança Pública e Trânsito 
06.181.0022.2.106 – Atividade Delegada 
436 – 01 – 3.3.90.36.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física R$ 103.640,32 
 
  ARTIGO 2° - Fica também o Poder Executivo autorizado a 
suplementar/anular por decreto, se necessário, até o limite de 10% (dez por cento) em 
relação ao valor do referido crédito. 
 
  ARTIGO 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
Registre-se e Publique-se, nos termos do artigo 99 da LOM. 
 

Espírito Santo do Turvo, 20 de fevereiro de 2025. 
 
 
 

Gilberto Nascimento Bertolino 
Prefeito Municipal 

http://www.espiritosantodoturvo.sp.gov.br/diario-oficial


DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ESPÍRITO SANTO DO TURVO 

Conforme a Lei Municipal n° 888, de 24 julho de 2020. 

https://www.espiritosantodoturvo.sp.gov.br/diario-oficial 

Sexta – Feira, 21 de fevereiro de 2025 Ano 6 | Edição n° 945 Página 15 de 25 
    
 

DOCUMENTO ASSINADO POR MEIO ELETRÔNICO MEDIANTE CERTIFICAÇÃO DIGITAL ICP-BRASIL 
 

 

 

EDITAL Nº. 06/2025 
 

CONVOCAÇÃO DE CANDIDATO APROVADO EM PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 
nº 001/2025 

 
 GILBERTO NASCIMENTO BERTOLINO, Prefeito Municipal de Espírito 
Santo do Turvo, no uso de suas atribuições legais, CONVOCA os candidatos aprovados 
no PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 001/2025, abaixo relacionado, obedecida a 
ordem de classificação, para CONTRATAÇÃO nos termos do inciso IX do artigo 37 da 
Constituição Federal, para escolha do emprego temporário abaixo relacionado: 
 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I  

Classificação Nome RG 

10º AMANDA OLIVEIRA TAVARES 48.789.380-3 

11º AMANDA APARECIDA ZAMBONI 41.918.577-X 

 

Os candidatos convocados deverão apresentar-se na sede da Prefeitura Municipal de 
Espírito Santo do Turvo-SP, situada a Rua Acácio Trindade de Melo, nº 1-02, centro, na 
cidade de Espírito Santo do Turvo - SP, no dia 24 de Fevereiro de 2025, às 10h00 horas, 
no Departamento de Recursos Humanos, com toda a documentação referente aos 
requisitos mínimos para o emprego do candidato, documentos pessoais e demais 
documentos exigidos pela CLT, cumprindo integralmente as disposições do EDITAL DO 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO nº. 001/2025, para firmar compromisso de 
aceitação do emprego temporário de Professor de Educação Básica I, e contratação no 
regime CLT, obedecida as disposições da Lei Municipal 272/2006 e demais legislações 
vigentes. 
                               O não comparecimento ou não apresentação dos Documentos legais 
na data, horário e local acima mencionado, implicará na desistência da contratação e 
perda de todos os direitos decorrentes do Edital do Processo Seletivo Simplificado nº. 
001/2025 e deste Edital. 
 

Espírito Santo do Turvo, 21 de fevereiro de 2025. 
 
 
 

Gilberto Nascimento Bertolino 
Prefeito Municipal 
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EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 

004/2025 PARA CONTRATAÇÃO DE OFICIAL DE COZINHA E 

MERENDA 

 

 
O MUNICÍPIO DE ESPÍRITO SANTO DO TURVO, com base no art. 1º c.c art. 6º da 
Lei Complementar nº 109, de 29 de junho de 2005, considerando a necessidade 
premente de contratação de OFICIAL DE COZINHA E MERENDA, de acordo com 
os motivos exarados pela Secretaria Municipal de Educação, e considerando, 
ainda, a inexistência de vagas no concurso público e/ou processo seletivo 
vigente para o referido emprego público, divulga o presente edital de Processo 
Seletivo Simplificado 04/2025 para CONTRATAÇÃO em caráter temporário e a 
formação de cadastro de reserva, para a função de OFICIAL DE COZINHA E 
MERENDA, para atender as necessidades temporárias de excepcional interesse 
público, conforme descrição da vaga constante deste edital. 

 
 

2.1. O objeto do presente edital APRESENTA o seguinte cronograma: 

DATA ATO 

21/02/2025 Publicação da Comissão Julgadora e Extrato e Edital 
do Processo Seletivo Simplificado  

22/02/2025 a 27/02/2025 Inscrição online através de link disponível no site da 

Prefeitura Municipal de Espírito Santo do Turvo. 

28/02/2025 Resultado Preliminar da Seleção 

29/02/2025 Prazo para apresentação de Recursos 

05/03/2025 Homologação e publicação do resultado final 

 
3.1. O Processo Seletivo Simplificado será regido pelo presente Edital e será 
coordenada pela Diretoria de Recursos Humanos de Espírito Santo do Turvo; 
3.2. O processo Seletivo Simplificado destina-se à seleção de 01 (uma) vaga e a 
formação de cadastro de reserva para a função de oficial de cozinha e merenda, até 
a realização do Concurso Publico e prorrogável até o limite previsto na Lei 
Complementar Municipal nº 109/2005. 
3.3. O processo seletivo Simplificado obedecerá à ordem decrescente de 
classificação. 

1. PREÂMBULO 

2. CRONOGRAMA 

3. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
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3.4. O contrato temporário extinguir-se-á quando: 
I – Ocorrer o término do prazo contratual; 
II– Por iniciativa da Administração Pública; 
III– Por iniciativa do Contratado, mediante requerimento formalizado por escrito; 
IV- Cessado o motivo que lhe deu causa; 
V – O não cumprimento das funções a que foi contratado. 
3.5. Os atos do procedimento de seleção para a função de oficial de cozinha e 
merenda serão publicados no Diário Oficial Eletrônico do Município no portal 
eletrônico do município (www.espiritosantodoturvo.sp.gov.br). 
3.6. O oficial de cozinha e merenda que será contratado estará subordinado ao 
regime de direito administrativo instituído pela Lei Complementar Municipal nº 
109/2005, e suas alterações. 
3.7. Este Edital contém as cláusulas e condições que regem o presente Processo 
Seletivo Simplificado, e o interessado ao se inscrever, declarará aceitação de todas 
as normas e condições previstas no mesmo. 
3.8. Os interessados poderão acessar o inteiro teor deste Edital no endereço 
eletrônico (www.espiritosantodoturvo.sp.gov.br) sendo de sua inteira 
responsabilidade a obtenção de tal documento, e observância aos requisitos do 
mesmo. 

 

 
4.1. O contrato poderá ser extinto antecipadamente, de acordo com o interesse 

e a necessidade da Administração Pública. 
4.2. A remuneração fixada pela prestação dos serviços terá como base o 

disposto na tabela que segue: 

 

 
N° DE 

VAGAS 

 

CARGO 

CARGA 

HORÁRIA 

SEMANAL 

 

CRITÉRIOS DE 
SELEÇÃO 

 
REMUNERAÇÃO 

 

REQUISITOS 
 

 
 

01+CR 

 
 

OFICIAL DE 
COZINHA E 
MERENDA 

 
 

40h 

Tempo de  
 

Experiência na  
 

Área Comprovada 
na CTPS 

+ 
Cursos de 

Aperfeiçoamento 
na área 

Referência  
 

R$1.630,45 + Vale 
Alimentação 

Ensino Fundamental 
Completo. 

 

 

4. DA VAGA, DA CARGA HORÁRIA, TEMPO DE CONTRATAÇÃO E DA REMUNERAÇÃO. 
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4.3. Atribuições do oficial de cozinha e merenda são as previstas no Anexo I 

deste Processo Seletivo Simplificado. 
4.4. O contratado ficará à disposição da Secretaria Municipal de Educação, e 

para cumprir a carga horária estipulada neste edital de acordo com a 
necessidade de referido setor. 

 
 
 

 
5.1. As inscrições terão início no dia 22/02/2025 as 8:00hras e se encerram no dia 
27/02/2025 as 23:59hras, e ocorrerá de forma online através do site da Prefeitura 
Municipal de Espirito Santo do Turvo - ( www.espiritosantodoturvo.sp.gov.br). 
 
5.2. São condições para inscrição: 
a) Ser brasileiro (nato ou naturalizado) e residente do Município; 
b) Ter 18 (dezoito) anos completos; 
c) para homens, estar em dia com as obrigações do serviço militar e para todos os 
sexos, estar no gozo dos direitos políticos; 
d) gozar de boa saúde física e mental; 
e) possuir habilitação profissional para o exercício das funções; 
f) atender às condições prescritas em lei ou decreto para exercício da função. 
 
5.3.As inscrições que não satisfizerem as exigências contidas neste Edital serão 
indeferidas. 
 
5.4. Após a data e horário fixado, com o término do prazo para o recebimento das 

inscrições, não serão admitidas quaisquer outras inscrições, sob qualquer 
condição ou pretexto. 
 

5.5. Os participantes deverão apresentar a seguinte documentação: 
a) Cópias reprográficas da cédula de identidade, de comprovação de 

inscrição no Cadastro de Pessoa Física do Ministério da Fazenda – CPF 
e Cópia dos Comprovantes de Experiência; 

b) Títulos profissionais certificado de cursos e curriculum vitae, Declarações 
de tempo de serviço os quais deverão comprovar a habilitação ou 
experiência necessária ao desempenho da função e recomendar a 
contratação. 

c)          EXPERIÊNCIA COM CERTIDÃO COMPROBATÓRIA DE SERVIÇO NO 
CARGO DE OFICIAL DE COZINHA E MERENDA 
 

 

5. DA INSCRIÇÃO 
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Tempo de Seviço na 

área na CTPS 

Pontos Peso Máximo 

0,083 pontos por mês completo 

de serviço efetivamente 

comprovado. Meses incompletos 

serão desconsiderados. 

10 

Cursos de 

Aperfeiçoamento na 

área 

0,083 pontos por curso 

apresentado 
10 

 
6.1. A Diretoria Municipal de Recursos Humanos deverá criar Comissão Julgadora 

para a análise do currículo que terá a classificação seguindo os critérios 
objetivos abaixo apresentados. 

6.2. A seleção para o cargo de oficial de cozinha e merenda, de acordo com o 
descrito no item 4.2, será do tipo classificatória e se dará pelo critério de maior 
tempo de serviço/experiência na área. 

6.3. Se ocorrer empate na nota final, para efeito de desempate, serão utilizados, 
sucessivamente, os seguintes critérios: 
a) maior  idade; 
b) maior número de filhos; 
c) sorteio público. 

 
6.4. DA REMUNERAÇÃOE DA JORNADA DE TRABALHO 

 

REMUNERAÇÃO COM BASE NA CARGA HORÁRIA DE 40 (QUARENTA) HORAS SEMANAIS: 

SERVIÇO VENCIMENTO MENSAL 

OFICIAL DE COZINHA E MERENDA R$1.630,45 + Vale Alimentação 

 
6.5. No interesse e necessidade da Secretaria Municipal de Educação de Espírito 

6. DA SELEÇÃO E DA REMUNERAÇÃO. 
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Santo do Turvo, o exercício do cargo, poderá exigir a prestação de serviços à 
noite, sábados, domingos e feriados. 
 

 
7.1. O resultado deste credenciamento será publicado no site da Municipalidade 
(www.espiritosantodoturvo.sp.gov.br), e no Diário Oficial Eletrônico do 
Município. 
7.2. Do Resultado caberá Recurso nos moldes do Anexo III no prazo de 1 (um) dia, 
dirigidos à Comissão Julgadora e deverá conter a identificação do interessado e os 
fundamentos da sua inconformidade. 
7.3. Não serão acatados recursos apresentados intempestivamente (fora de 
prazo). 
7.4. Na impetração do recurso, não serão aceitos novos documentos para 
conferência/análise e/ou alteração das informações prestadas pelo candidato no 
ato da inscrição. 

 
8.1. A Classificação Final será encaminhada para o setor de Recursos Humanos que 

deverá dentro das suas competências, efetivar a contratação dos 
prestadores de serviços classificados. 

8.2. O não comparecimento do classificado convocado para assumir a vaga no dia 
e hora designado caracterizará desistência da vaga. 

8.3. A não observância dos prazos e a inexatidão das informações ou a 
constatação, mesmo que posterior, de irregularidades nos documentos, 
eliminarão o classificado. 

8.4. O classificado será contratado em regime temporário por prazo determinado. 
8.5. Os casos omissos a este Edital e as decisões que se fizerem necessárias serão 

resolvidas  
por ato fundamentado da Diretoria Municipal de Recursos Humanos. 

8.6. É de responsabilidade do interessado acompanhar constantemente os prazos 
referentes a esta no processo Seletivo simplificado, desde a publicação do 
Edital de abertura até o Edital de convocação. 

8.7. Ao efetuar a inscrição, o interessado declara que conhece e concorda plena e 
integralmente com os termos deste Edital. 

8.8. É de inteira e exclusiva responsabilidade do interessado o completo e correto 
preenchimento dos dados de inscrição. 

8.9. A Diretoria não se responsabilizará por eventuais prejuízos causados pelo 
preenchimento incorreto dos dados de inscrição. 
 

Espírito Santo do Turvo, 21 de fevereiro de 2025. 
 

Gilberto Nascimento Bertolino 
Prefeito Municipal 

7. DIVULGAÇÃO DO RESULTADO. 

8.  DISPOSIÇÕES FINAIS 

DAS CONDIÇÕESGERAIS: 
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Anexo I 

 

 
Atribuições: Oficial de Cozinha e Merenda. 
 

Executar, sob orientação de Nutricionista, as tarefas relativas à confecção da 

merenda escolar; preparar refeições balanceadas de acordo com o cardápio pré-

estabelecido; exercer perfeita vigilância técnica sobre a condimentação e cocção 

dos alimentos; manter livres de contaminação ou de deterioração os gêneros 

alimentícios sob sua guarda; selecionar os gêneros alimentícios quanto à 

quantidade, qualidade e estado de conservação; zelar para que o material e 

equipamento de cozinha estejam sempre em perfeitas condições de utilização, 

higiene e segurança; operar com fogões, aparelhos de preparação ou 

manipulação de gêneros alimentícios, refrigeração e outros; servir a merenda nos 

utensílios próprios, observando as quantidades determinadas para cada aluno; 

distribuir a merenda e colaborar para que os alunos desenvolvam hábitos sadios 

de alimentação; recolher, lavar e guardar utensílios da merenda, encarregando-

se da limpeza geral da cozinha e refeitório; fazer trabalhos de limpeza nas 

diversas dependências e prédios públicos; limpar pisos, vidros, lustres, móveis, 

instalações sanitárias, etc.; remover lixos e detritos; lavar e encerar assoalhos; 

fazer arrumação em locais de trabalho; proceder à remoção e conservação de 

móveis, máquinas e materiais em geral; preparar café e servi-lo; auxiliar as 

crianças nas refeições diárias; estar atento com crianças que mereçam cuidados 

especiais; Executar outras tarefas correlato determinadas pela Secretaria a que 

estiver vinculado. 

 

 

  

 

 

 

http://www.espiritosantodoturvo.sp.gov.br/diario-oficial


DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ESPÍRITO SANTO DO TURVO 

Conforme a Lei Municipal n° 888, de 24 julho de 2020. 

https://www.espiritosantodoturvo.sp.gov.br/diario-oficial 

Sexta – Feira, 21 de fevereiro de 2025 Ano 6 | Edição n° 945 Página 22 de 25 
    
 

DOCUMENTO ASSINADO POR MEIO ELETRÔNICO MEDIANTE CERTIFICAÇÃO DIGITAL ICP-BRASIL 
 

 

 

 

 

 

Anexo II 

 

FORMULÁRIO DE RECURSO – PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 004/2025 

 

 

 
Espírito Santo do Turvo, _____/___________/2025.      

 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

IDENTIFICAÇÃO   

N(MICROEMPREENDEDOR 

INSCRIÇÃO Nº 

Órgão Emissor RG CPF 

CARGO 

Nome 

 

1. Deferido 

2. Indeferido 

 

 

3. Deferido 

Para Uso da Comissão  

1. Indeferimento de Inscrição; 

2. Nota da Prova de Títulos e Tempo de Serviço; 

3. Nota da Classificação Final; 

 

 

4. Indeferimento de Inscrição; 

5. Nota da Prova de Títulos e Tempo de Serviço; 

TIPO DO RECURSO 

Assinatura do   

candidato 

 

Assinatura do   

candidato 
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EDITAL DE HOMOLOGAÇÃO 
 
 
 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 003/2025. 
 
 
 
                                   O Senhor GILBERTO NASCIMENTO BERTOLINO, prefeito municipal 
de Espirito Santo do Turvo, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 
HOMOLOGA o resultado dos (as) candidatos (as) classificados (as) no final do Processo 
Seletivo Simplificado nº 003/2025 para a contratação de ASSISTENTE ESPORTIVO. 
 

 
 

Espirito Santo do Turvo, 21 de fevereiro de 2025.  
 
 
 
 
 

Gilberto Nascimento Bertolino 
Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 5.337, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2025. 
 
                         “Dispõe sobre a criação e nomeação de membros para a Comissão 
Julgadora para a análise do currículo Do Processo Seletivo Simplificado n° 004/2025 para 
contratação de profissional para realizar o cargo de Oficial de Cozinha e merenda” 
 
CONSIDERANDO a necessidade de haver nomeação de Comissão no intuito de fiscalizar 
e analisar todo o procedimento do Processo Seletivo Simplificado nº 004/2025, que tem 
como objetivo a contratação de Oficial de Cozinha Merenda para a prestação dos 
serviços;  
CONSIDERANDO os nomes apresentados pela Secretaria Municipal de Educação de 
Espírito Santo do Turvo para compor a Comissão Julgadora e Fiscalizadara da referida 
Processo Seletivo Simplificado; 
CONSIDERANDO que não há vagas no concurso público nem processo seletivo em 
vigência para repor o quadro de funcionários relacionado a este cargo; 
CONSIDERANDO que dispõe a Lei Complementar nº 109/2005 a cerca da contratação 
tempóraria; 
 
GILBERTO NASCIMENTO BERTOLINO, Prefeito Municipal de Espírito Santo do Turvo, 
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE: 
 
Art. 1º. Ficam nomeados para comporem a Comissão Julgadora e Fiscalizadara do 
processo Seletivo Simplificado nº 004/2025, que tem como objetivo selecionar Oficial 
de Cozinha e Merenda para prestarem o serviço de Oficial de Cozinha e Merenda junto 
à Secretaria Municipal de Educação, os seguintes servidores, sob a presidência do 
primeiro: 
 
a) Maria de Fátima Oliveira, Cédula de Identidade/RG nº 28.215.631-8 e CPF/MF 
nº 297.137.808-09; 
b) Simone de Andrade, Cédula de Identidade/RG nº 41.918.593-8 e CPF/MF nº 
347.177.888-85; 
c) Regiane Pereira Rodrigues Fraga, Cédula de Identidade/RG nº 35.097.7093-3 
e CPF/MF nº 296.102.838-88; 
d) Valneci Bertolino, Cédula de Identidade/RG nº 20.362.521-3 e CPF/MF nº 
118.322.398-61.  
    
 Art. 2º. Em caso de empate em qualquer julgamento, fica a (o) Presidente da Comissão 
com o voto de qualidade para desempate, desde que devidamente justificado o seu 
voto. 
 

PORTARIAS 
 

PORTARIAS 
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Parágrafo Único. Após a elaboração da classificação, deverá a Comissão apresentar 
Relatório e a Lista Completa dos selecionados em ordem de classificação para a devida 
homologação. 
 
Art. 3º. Fica a presente Comissão autorizada e com plenos poderes para dirimir 
quaisquer problemas relacionados ao processo Seletivo Simplificado nº 004/2025. 
 
Art. 4º. Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
                                     
Registre-se e Publique-se. 
 

Espírito Santo do Turvo, 21 de fevereiro de 2025. 
 
 
 

Gilberto Nascimento Bertolino 
Prefeito Municipal 
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